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Ata da Reunião Ordinária do Comitê de Investimento do  

Instituto de Previdência Municipal de Gonçalves – PREVGON  

 

Aos 14 (catorze) dias do mês de maio de 2025, às 14:00 horas, na sede do PREVGON, localizada na Rua José 

Luiz de Souza, nº 316, Centro, Município de Gonçalves, Estado de Minas Gerais, reuniram-se os membros do 

Comitê de Investimento, nomeados pelo Decreto nº 2904, de 10 de junho de 2021, após convocação da Diretora 

Presidente do PREVGON, com a presença dos seguintes membros: Camila Christine Simões Camargo, Getúlio 

de Souza Rosa e Maria Amélia de Souza. 

Foram abordados os seguintes assuntos pela Diretora Presidente: 

>>> Apresentação do Relatório de Distribuição do Patrimônio Líquido, por fundo de investimento, com saldo em 

30/04/2025 de R$ 11.630.980,45; 

>>> Apresentação do e-mail com as orientações do Paulo Di Blasi; 

>>> Apresentação do Comentário Abril/25 da Consultoria Financeira Di Blasi; 

>>> Apresentação das seguintes informações: 

Arrecadação: 

 COMPREV: R$ 31.249,60 

 PREFEITURA + CÂMARA: R$ 289.063,05 

 RETORNO DE INVESTIMENTO: R$ 125.359,31 

Gastos: 

 COMPREV: R$ 12.256,53  

 FOLHA DE PAGAMENTO INATIVOS PREVGON 05/2025: R$ 189.767,39 

 

>>> O fundo BB PERFIL, presente nas contas Previdenciária, Administrativa e COMPREV do PREVGON no 

Banco do Brasil, apresentou, em abril/2025, 17,96% de aplicação, dentro dos limites permitidos. Em relação ao 

art. 7º, III, “a”, da Resolução CMN nº 4.963/21, atingimos 54,9521% em 30/04/2025, permanecendo abaixo do 

limite de 60%; 

>>> Após análise dos documentos apresentados, deliberou-se acatar a orientação da assessoria financeira. 

Decidiu-se ampliar a exposição nos fundos vinculados ao CDI e ao IRFM1, com redução das aplicações nos 

fundos da família IMAB. O montante correspondente à folha de pagamento dos inativos, referente à competência 

de maio de 2025, será aplicado no fundo BB FLUXO, com resgate previsto para o final do mês e o restante será 

aplicado no fundo ITAÚ DI. As despesas administrativas serão cobertas por meio de resgates dos fundos BB 

IMAB, BB PERFIL, BB IDKA2 e BB IRFM1, priorizando os fundos BB IMAB e BB IDKA2, em razão de sua 

baixa rentabilidade no período. Caso haja ingresso de nova arrecadação até a próxima reunião, os recursos 

também serão aplicados no BB FLUXO; 

>>> Em relação à conta do COMPREV, a Sra. Camila informou que, com o objetivo de evitar a ociosidade dos 

recursos em conta corrente até a realização da presente reunião, procedeu previamente à aplicação do saldo 
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disponível no fundo BB IRFM1. Ressaltou que tal decisão foi pautada em orientação anterior da assessoria 

financeira e que o referido fundo já vinha sendo utilizado nas alocações anteriores, não se tratando, portanto, de 

medida inédita. A iniciativa foi aprovada pelos demais membros presentes. Ficou igualmente aprovado que, no 

próximo mês, com o início da nova gestão do PREVGON e a consequente transição da composição do Comitê de 

Investimentos — a ser organizada por meio de eleição e nomeação dos novos conselheiros —, a arrecadação 

mensal do COMPREV, prevista para o início do mês, será aplicada no fundo BB IRFM1 até que o novo comitê 

esteja formalmente constituído. Com relação ao pagamento do COMPREV, que também ocorre no início do mês, 

será resgatado do fundo BB FLUXO, da conta previdenciária como de costume, para o devido pagamento; 

>>> Elaboração do Relatório de Acompanhamento da Política de Investimento com o parecer deste comitê 

referente à competência Abril/25, para o devido envio ao Conselho Fiscal, que fará o monitoramento mensal e sua 

aprovação. 

Nada mais havendo a tratar, esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos membros presentes. Gonçalves, 14 de 

maio de 2025. 

 

 

 

 

Camila Christine Simões Camargo                  Getúlio de Souza Rosa                    Maria Amélia de Souza                   

 

 


